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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2031 de 03/02/2015) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: PAULO SERGIO DOS SANTOS 
Processo: 8997/2014 – Fundo Municipal de Saúde   
Objeto: Limpeza e impermeabilização de pisos 
Valor: R$ 1.557,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: MEGAPRINT SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME 
Processo: 6439/2014 – Fundo Municipal de Saúde   
Objeto: Aquisição de cartucho 
Valor: R$ 2.245,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: PATRICIA FONSECA DE KAUFFMANN 
Processo: 602/2015 – Fundo Municipal de Turismo   
Objeto: Organização do carnaval 2015 
Valor: R$ 7.100,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 
Processo: 390/2015 – Secretatia de Cultura   
Objeto: Fornecimento de energia elétrica 
Valor: R$ 9.000,00 
Fundamentação: Art.24, XXII, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 2031 de 03/02/2015) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE 
Processo: 334/2015 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto:  Fornecimento de água tratada  
Valor: R$ 8.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
Processo: 449/2015 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto:  Serviços de telefonia fixa  
Valor: R$ 20.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE 
Processo: 123/2015 – Secretaria de Cultura 
Objeto:  Fornecimento de água tratada  
Valor: R$ 1.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
Processo: 434/2015 – Secretaria Municipal de Administração 
Objeto:  Serviços de Internet banda larga 
Valor: R$ 15.354,96 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2031 de 03/02/2015) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ADEMIR A. COSTA - ME 
Processo: 391/2015 – Secretaria de Cultura 
Objeto: Aquisição de água mineral 
Valor: R$ 800,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: EFICAZ COMÉRCIO DE GÁS LTDA 
Processo: 314/2015 – Secretaria de Administração 
Objeto: Aquisição de Gás de cozinha 
Valor: R$ 1.056,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ADEMIR A. COSTA - ME 
Processo: 313/2015 – Secretaria de Administração 
Objeto: Aquisição de água mineral 
Valor: R$ 6.000,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Gabinete do Secretário 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA  Nº 001 de 03 de fevereiro de 2015. 
 
 

Dispõe sobre o trâmite dos Processos de pagamento a Prestadores de Serviços e dá 

outras providências. 

 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei e, 

 

CONSIDERANDO a importância da correta arrecadação do ISS; 

CONSIDERANDO a necessidade de se implantar ações visando a alavancagem das 

Receitas Municipais e; 

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro 

TCE/RJ; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Determinar que todos os processos de pagamento a prestadores de serviços 

sejam encaminhados ao Setor de Fiscalização Tributária previamente às devidas 

liquidações, para fins de verificação quanto à incidência do ISS, bem como o seu 

lançamento.  

 

§ 1º - O lançamento do ISS é atividade privativa da autoridade fiscal. 

 

§ 2º - O Setor de Fiscalização Tributária após suas providências, deverá dar breve 

prosseguimento ao andamento dos processos. 

 

Art. 2º- Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

     MARCOS JOSÉ DEISTER MACHADO 

       Secretário Municipal de Fazenda 
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                                   Resolução nº 003 / 2015 
 
O Secretário Municipal de Fazenda, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica instituído o Termo de Responsabilidade, que deverá ser 
anexado pelo contribuinte ao Processo de concessão de Alvará de Licença 
para Localização e Funcionamento. 
 
Parágrafo Único – O referido Termo de Responsabilidade fará parte 
integrante do Processo de Concessão conforme anexo I. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
      Paty do Alferes, 03 de fevereiro de 2015.  
 
         

    MARCOS JOSÉ DEISTER MACHADO 
   Secretário Municipal de Fazenda 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

Responsabilizo-me perante a Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, promover a regularização do 

estabelecimento abaixo mencionado perante os Órgãos Competentes, em especial junto ao INEA, IBAMA e 

Corpo de Bombeiros, como também nos Órgãos Fiscalizadores do exercício profissional. 

Informo que estou autorizado pelo proprietário ao uso do imóvel para a(s) atividade(s) a serem 

exercida(s) no local. 

Declaro estar ciente de que sou responsável civil, penal e administrativamente pela veracidade das 

informações prestadas ao Município e perante terceiros. 

ESTABELECIMENTO: 

 
 

1 - Nome:  CPF/CNPJ:  

 
 

Endereço:  

 
 

Bairro:  Matrícula do imóvel: 

 

 

Paty do Alferes, __________________________________ 

 

_________________________________________ 

Contribuinte 

ANEXO - I 

CONTRATO N.º 002/2015 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato n.º 002/2015, celebrado com a empresa PAULO 
ZIOBER EQUIPAMENTOS METALÚRGICOS LTDA 
referente a ENTREGA  DE APARELHO DE GINÁSTICA 
PARA ACADEMIAS AO AR LIVRE,  através do Convênio 
nº 264/2014 – Programa Somando Forças/Governo do 
Estado do Rio de Janeiro, conforme  Secretaria de Esporte e 
Lazer, através do Processo nº 6508/2014, Pregão 96/2014 no 
valor de R$ 47.550,00 (Quarenta e sete mil quinhentos e 
cinqüenta reais). 
                                  Paty do Alferes, 15 de janeiro de 2015. 

 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO    N.º 4.263   DE  03    DE FEVEREIRO DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETO: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 129.312,00 ( Cento e vinte Nove mil, trezentos e doze reais). 
 
FONTE= 015    R$ 49.312,00  (Royalties) 
FONTE = 039   R$ 80.000,00  (Salário Educação/FNDE) 

 
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.24.00.04.121.4001.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39. 015  – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa  Juridica R$           30.480,00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2016 – Salário Educação/FNDE 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39. 039  – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa  Jurídica R$           80.000,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36. 015  – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa  Física R$           18.000,00 

 
SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.39.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.36. 015  – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa  Física R$                832,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações  são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.24.00.04.121.4001.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92. 015 -  Despesas de Exercícios Anteriores  R$           30.480,00 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2016 – Salário Educação/FNDE 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90. 52.039  –  Equipamentos e Material Permanente R$           80.000,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica - PAB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015  – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa  Jurídica R$           18.000,00 

 
SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.39.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
 4.4.90. 52.039  –  Equipamentos e Material Permanente  R$                832,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes, 04 de  fevereiro de  2015.  
 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA 
 

PORTARIA Nº 003/2015 - SOP 

     O Secretario de Ordem pública de PATY DO ALFERES, RJ. - AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 24 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 - 

Código de Trânsito Brasileiro (CTB); 

    CONSIDERANDO a necessidade de promover mudanças no trânsito do Centro do 1º 

Distrito do Município de Paty do Alferes, com vistas AO EVENTO “CARNAVAL -  2.015” 

na Praça George  Jacob Abdue, Rua: João Paim, Rua: General Cintra (trecho: do Fórum 

a Rua: Maria Fraga), Rua: Sebastião de Lacerda, Rua: Maria Fraga, Rua: Praça Pedro 

Chaim e Osório Duque Estrada até o Pontilhão – centro - Paty do Alferes, que 

acontecerá nos dias 06 e 07 de fevereiro – Pré Carnaval e 13, 14, 15, 16 e 17 Carnaval 

2.015; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a segurança e a informação das 

mudanças no Sistema de Trânsito, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica estabelecido que a Rua João Paim (trecho da Rua Sebastião de Lacerda até 

Fórum) fica fechado para o trânsito de veículos parcialmente, a partir do dia 05 de 

fevereiro das 08horas00min., até o termino do Evento, ficando a critério da avaliação 

da Comandante da Guarda Municipal a liberação de transito de veículos no período 

destes dias 05 a 17 de fevereiro do corrente ano.  

Art. 2º. Por ocasião da realização do Evento, fica fechado para o transito de veículos 

nos dias 06, 07, 13, 14, 15, 16 e 17 de fevereiro a partir das  19horas00min.,  até o 

término do evento.,  as Ruas, Sebastião de Lacerda, Maria Fraga, Pedro Chaim e Osório 

Duque Estrada (parcialmente), ficando a critério da avaliação da Comandante da 

Guarda Municipal os horários de inicio e fim das interdições. 

Art. 3º. Ainda por ocasião da realização do Evento, fica fechado o transito de veículos 

nos dias 06, 07, 13, 14, 15, 16 e 17 de fevereiro do corrente ano, a Rua: General Cintra 

(trecho; do Fórum até a Rua: Maria Fraga, nos seguintes horários: dias:  06, 07, 13, 14 e 

16 as 19horas00min., até o término e dia: 15 as 15horas00min., até o término e dia: 17  

as 16horas00min., até o término, ficando a critério da Comandante da Guarda 

Municipal qualquer outro procedimento. 

  Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Paty do Alferes, 03 de fevereiro de 2.015. 

Jorge de S. Cezário Lima 
Secretário de Ordem Pública  

Mat. 998/02 
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PORTARIA Nº 001/2015 SMS 

 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 

atribuições e legais, 

RESOLVE : 

Art. 1º - Fica criado o Protocolo de Monitoramento da Glicemia Pelos Serviços 

de Saúde da Rede Pública Municipal em Paty do Alferes. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paty do Alferes, 26 de janeiro de 2015. 

PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES 

Secretário de Saúde 
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Proposta de Frequência de Automonitorização da Glicemia Capilar 

Tipo 1 ou tipo 2 com insulina basal (NPH ou 

análogo) + dose fixa de insulina regular ou ultra 

rápida 

2 - 3 x/dia (jejum 

ou pós prandial ou 

ao deitar) 

 
 

60 - 90 tiras 

Tipo 1 ou tipo 2 com insulina basal (NPH ou 

análogo) + bolus alimentar (regular ou ultra-rápida 

às refeições) e correções dependendo da glicemia 

e contagem de carboidratos 

 
3 - 4 x/dia (3pré- 

prandial e ao 

deitar) 

 
 
 

90-120 tiras 

 
Diabetes gestacional em INSULINOTERAPIA 

 
3-4 x/dia 

90 - 120 

tiras 

 
 
 

Diabetes gestacional sem INSULINOTERAPIA 

1x/dia com 

alternância dos 

horários do perfil 

glicêmico 

 
 
 

30 tiras 

 
 

Tipo 2: 
 
 
 

Diabetes sem INSULINOTERAPIA 

Deverá ser encaminhada solicitação 

médica para realização de 

glicosimetria na unidade de saúde, 

especificando horários e

freqüênciamensal. 

 
 

Tipo 2: 
 
 
 

Diabetes em SITUAÇÃO ESPECIAL 

Pacientes: acamados, impossibilitados 

por doenças crônicas de irem as 

Unidades, ou préinsulino dependente 

(em análise), com comprovação e 

relatório médico. 

Tabela 1: Proposta de 
Frequência de 
Automonitorização da 
Glicemia Capilar 
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